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Convidamos Vossa Senhoria a apresentar, perante a  Comissão de Licitação do Município de NOVA 

IPIXUNA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, cotação para o objeto indicado no formulário 

padronizado de proposta pertinente à licitação que será realizada na data e horário abaixo indicado, na 

modalidade CONVITE, do tipo menor preço, visando à atender o objeto desse certame, mediante as 

condições e exigências estabelecidas neste  ato convocatório, de acordo com o que determina a Lei Federal 

nº  8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

CAPÍTULO I – DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DE ENTREGA, BEM COMO DOS DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO: 

 

1.1 - LOCAL: RUA ANTONIO MARROCOS, 01 BAIRRO: FELICIDADE – NOVA IPIXUNA 

 

 1.2    - DATA: 08/10/2021 HORÁRIO: 09:00 

 

  1.3    - E-MAIL: cpl.pmni@gmail.com 

 

 Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização da abertura 

do certame na data supracitada, fica referida reunião transferida automaticamente para   o   primeiro   dia útil 

posterior e de expediente normal. 

 

CAPÍTULO II - DO OBJETO: 

 

 2.1 - O objeto do presente certame é a escolha da proposta mais vantajosa para: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE ARQUITETURA 

E COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA HOSPITALAR VISANDO A REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL DE NOVA IPIXUNA – PARÁ. 

ANEXOS: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA COM QUANTITATIVOS ESTIMADOS. 

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 

DO ART. 7 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DO INCISO V, DO ART. 27, DA LEI Nº 8.666/93; 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO COM O MUNICÍPIO; 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO. 

 

LICITAÇÃO Nº 1/2021-002/PMNI 

MODALIDADE: CONVITE 

TIPO: Menor Preço 

ÓRGÃO REQUISITANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA IPIXUNA 

LICITAÇÃO REGIDA PELA LEI Nº.  8.666/93 e alterações posteriores e demais legislações 

aplicáveis. 

LOCAL DA REUNIÃO: RUA ANTONIO MARROCOS, nº 01 Bairro: FELICIDADE - NOVA 

IPIXUNA/PA. 

E-MAIL: cpl.pmni@gmail.com 

 



 
 
 

 
Rua Antônio Marrocos, nº 1, Bairro Felicidade – CEP 68585-000  

Nova Ipixuna - Pará 

Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de 

NOVA IPIXUNA 

 
CAPÍTULO III - DA PARTICIPAÇÃO: 

 

 3.1 - Poderão participar  da licitação as licitantes convidadas, devidamente cadastradas na 

correspondente  especialidade,  objeto  deste certame, junto à Comissão de Licitação   da PREFEITURA, e  

devidamente habilitada, conforme Capítulo  V  deste  Instrumento convocatório  e  que  satisfaça  todas  as 

exigências, especificações e  normas  deste  instrumento convocatório seu(s) anexo(s), bem como estenderá 

aos não  cadastrados, desde que se cadastrem e manifestem interesse em participar do  certame com 

antecedência de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a entrega dos envelopes (Lei nº 

8.666/93, art. 22, parágrafo 3º). 

 

 3.2 - É vedada a participação nesta licitação de licitantes que se encontrem em regime de concordata 

ou falência requerida, ou ainda, que estejam cumprindo penalidade imposta por algum órgão da 

Administração Pública motivada pelas hipóteses previstas no art.  88 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

 3.3 - Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 

componentes do seu quadro técnico sejam servidores do Município ou de suas sociedades paraestatais, 

fundações ou autarquias, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data deste 

certame, ou que tenham participado como autores do Projeto Básico da presente Licitação. 

 

 3.4 - A participação nesta licitação implica na aceitação plena e integral de todos os itens e condições 

previstos no presente instrumento convocatório, bem como, na Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

 

CAPÍTULO IV - DA REPRESENTAÇÃO 

 

 4.1 - A representação por mandatário perante a Comissão de Licitação deve ser feita mediante 

procuração, pública ou particular para fins de licitação, original ou em cópia autenticada devidamente 

reconhecida em cartório, a qual será apresentada juntamente com um documento de identificação. 

 

 4.2 - Caso seja sócio ou titular da empresa, o licitante deverá apresentar o documento que comprove 

a sua competência de representar a mesma.  

 

 4.3 - A identificação do representante será feita no momento da entrega dos envelopes de habilitação 

e propostas de preços, bem como no início de cada sessão pública. 

 

 4.4 - Na hipótese de a licitante participante enviar portador não qualificado para representá-la, na 

forma do disposto nos itens 4.1 e 4.2. deste Capítulo, não será, por isso, inabilitada para participar da 

licitação, mas não poderá, o simples portador, se manifestar em nome da licitante durante as sessões. O 

portador, sem poderes   de representação, não poderá se qualificar como legítimo defensor dos interesses da 

proponente; não terá o direito de assinar a ata da sessão, nem solicitar que se consignem observações que 

eventualmente julgue necessárias. 

 

CAPÍTULO V - DAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

 

 5.1 - Os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos, todos contidos no envelope "A": 

 

  5.1.1 - As pessoas jurídicas não cadastradas deverão apresentar: 

 

   5.1.1.1 - Habilitação jurídica 

     - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, documentos de 
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eleição de seus administradores; 

 

    - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

    - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente; 

 

    - Cédula de identidade do proprietário ou representante legal da pessoa 

jurídica; 

 

5.1.1.2 - Qualificação econômica financeira 

 

I. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da pessoa jurídica, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais 

de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

II. Certificado de Regularidade do Profissional Contador – CRC, Válida; 

 

III. Certidões Negativas de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedia no domicílio da pessoa física. 

 

5.1.1.3 - Regularidade fiscal e Trabalhista: 

 

IV. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

V. Certidão Negativa de regularidade com a Fazenda Federal; 

VI. Certidão Negativa de regularidade com a Fazenda Estadual (No caso do Estado do 

Pará inclui-se a Certidão Negativa Tributária e a Certidão Negativa Não 

Tributária); 

VII. Certidão Negativa de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da sede da 

empresa; 

VIII. Certidão Negativa de regularidade do Município de Nova Ipixuna - PA; 

IX. Certidão Negativa de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

X. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943 e (Inciso incluído pela Lei 12.440 de 

2011) www.tst.gov.br, em conjunto com a certidão de ações trabalhistas de 

jurisdição da sede da licitante, e acompanhado da CENIT, Certidão Negativa de 

Infrações Trabalhistas;  

 

     5.1.2 - As pessoas jurídicas cadastradas, deverão apresentar ainda: 

 

I. Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de NOVA IPIXUNA; 

II. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União – TCU;  
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III. Declaração apresentada pela empresa que a mesma está adimplente ou não possui 

contratos no município, atestada pelo Secretário Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Finanças, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data do certame, 

conforme Anexo III; 

 

IV. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) 

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 

16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 

1988 (Lei n.º 9.854, de 1999), conforme modelo constante do ANEXO II deste 

Instrumento Convocatório. 

  

Obs.: Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos 

da matriz, se de alguma filial, todas da mesma filial, com exceção de documento válido para matriz e filial 

conjuntamente. 

Deverão ser apresentadas ainda, no ato da entrega, nota fiscal do (s) objeto (s) deste, conforme Projeto 

Básico – Anexo I. (Item 12.3) 
 

  5.1.3 - As pessoas físicas não cadastradas deverão apresentar: 

 

   - Cópia de documento de identidade válido; 

 

   - Comprovante de inscrição no cadastro de Pessoas Física - CPF; 

 

   - Comprovante de residência; 

 

   - Cópia do registro na entidade de classe do profissional; 

 

   - Certidão negativa de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

 

  5.1.4 - As pessoas físicas cadastradas deverão apresentar: 

 

   - Cópia do Certificado de Registro Cadastral - CRC, junto ao Município de NOVA 

IPIXUNA. 

 

 5.2 - A apresentação dos documentos supracitados deverá ser por cópia autenticada em cartório, pela 

própria Comissão de Licitação ou originais. Os mesmos não serão devolvidos. 

 

 5.3 - Fora do envelope "A", a Comissão não admitirá o recebimento de qualquer documento, nem 

mesmo os originais, e não permitirá ao licitante fazer qualquer adendo aos documentos entregues à 

Comissão. 

 

 5.4 - A documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope lacrado e indevassável, 

contendo em seu frontispício os seguintes dizeres: 

 

 COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 CONVITE Nº 1/2021-002/PMNI 

 ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 PROPONENTE: _________________ 
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CAPÍTULO VI - DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

 6.1 - A proposta de preço deverá ser entregue à Comissão de Licitação, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, em envelope "B" lacrado e indevassável, contendo em seu frontispício os seguintes dizeres: 

 COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 CONVITE Nº 1/2021-002/PMNI 

 ENVELOPE "B" - PROPOSTA DE PREÇO 

 PROPONENTE: _________________ 

 

 6.2 - A proposta de preço deverá ser entregue em via original - qualquer cópia apresentada não   será   

acolhida   pela   Comissão   de Licitação.  O preenchimento da proposta deverá ser datilografado (digitado ou 

impresso por processo mecânico ou eletrônico) ou manuscrita (letra de forma legível) em tinta não lavável.  

A licitante poderá usar o formulário padrão, anexo a este instrumento convocatório, ou apresentar sua 

proposta em papel timbrado ou com algum carimbo que identifique a firma. No formulário, serão 

obrigatórias as seguintes indicações e exigências: 

 

  a) Razão Social, C.N.P.J./C.P.F., C.G.F. e endereço completo da sede da proponente; 

 

  b) Descrição do objeto conforme "Objeto de Licitação"; 

 

  c) Valor individual e total dos itens, expressos em reais, estando inclusos os custos de mão 

de obra, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, assim como lucros, despesas administrativas, riscos, 

transportes, seguros, demais ônus fiscais; 

 

  d) Data e assinatura do representante legal; 

 

  e) A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias. 

 

CAPÍTULO VII - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

 7.1 - A presente licitação, seu processamento e todos os atos e termos dela decorrentes reger se á 

pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

 7.2 - Para boa conduta dos trabalhos, cada licitante deverá fazer se representar por no máximo 02 

(duas) pessoas. 

 

 7.3 - Compete exclusivamente à Comissão de Licitação avaliar o mérito dos documentos e 

informações prestadas, bem como julgar a exequibilidade das propostas apresentadas. 

 

 7.4 - A Comissão receberá, na data e horário indicados (Capítulo I) e na presença dos proponentes e 

demais assistentes que compareceram à reunião, os envelopes "A" e   "B"   devidamente   lacrados, contendo 

os documentos de habilitação e de proposta de preço, respectivamente. 

 

 7.5 - Abertos na referida sessão os envelopes "A" alusivo aos documentos de habilitação, o 

Presidente da Comissão procederá a numeração e rubrica de cada lote de documentos, folha por folha.  Em 

seguida, a documentação será rubricada pelos demais membros da Comissão e pelos licitantes presentes. 

 

 7.6 - A Comissão de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, apreciar imediatamente os 

documentos apresentados e proclamar o rol das licitantes habilitadas, ou marcar nova reunião para 

divulgação do resultado da fase de habilitação, ficando cientificados os interessados. 
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 7.7 - Os licitantes que não atenderem integralmente a todas as exigências contidas no Capítulo V - 

DAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO deste instrumento convocatório, serão considerados 

inabilitados e terão devolvidos, devidamente lacrados e rubricados, os envelopes "B" contendo as Propostas 

de Preços, desde que haja desistência expressa de recursos contra o julgamento da fase de habilitação por 

parte de todos os licitantes. 

 7.8 - A Comissão manterá em seu poder as propostas dos licitantes inabilitados, com os envelopes 

devidamente lacrados e rubricados até o término do período recursal de que trata a legislação pertinente em 

vigor, art. 109 da Lei nº 8.666/93. 

 

 7.9 - Concluída a fase de habilitação, a Comissão de Licitação procederá na mesma sessão, caso haja 

desistência de recursos, ou em sessão previamente marcada, cientificados os licitantes habilitados, a abertura 

das propostas de preços (envelopes "B"). 

 

 7.10 - O Presidente da Comissão procederá a numeração e rubrica de cada lote de folhas. Os demais 

membros da Comissão e os Licitantes presentes rubricarão todas as folhas das propostas apresentadas. 

 

 7.11 - O Presidente da Comissão poderá resolver, com os demais membros, pela verificação imediata 

das propostas de preços; nesta hipótese, a Comissão adotará o seguinte procedimento: verificará a 

conformidade das propostas com as exigências do Instrumento Convocatório - Capítulo VI, desclassificará as 

propostas em desacordo com as referidas exigências e divulgará o resultado da classificação. 

 

 7.12 - Caso a Comissão de Licitação não considere oportuno o exame imediato das propostas de 

preços, marcará nova data para reunião na qual será divulgado o resultado da fase de classificação das 

propostas. 

 

 7.13 - Na data da divulgação das firmas classificadas no certame, o Presidente lembrará o prazo para 

recebimento de recursos definido no art. 109 da Lei nº 8.666/93, caso não haja imediata e expressa 

desistência dos mesmos.      

7.14 - Serão desclassificadas pela Comissão de Licitação as propostas que 

estiverem em desacordo com as exigências deste Instrumento convocatório. 

 

 7.15 - Não serão consideradas as propostas com preços excessivos ou inexequíveis. 

 

 7.16 - Das propostas classificadas, serão consideradas vencedoras, para efeito de julgamento, aquelas 

que apresentarem o menor preço. 

 

 7.17 - Verificada a igualdade no menor preço em duas ou mais propostas, e obedecido o disposto no 

parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº 8.666/93, a classificação se fará obrigatoriamente por sorteio em ato 

público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

 

 7.18 - Em casos de divergência entre os valores em algarismos e por extenso, serão levados em conta 

os últimos. 

 7.19 - À Comissão de Licitação reserva se o direito de ratificar a veracidade das informações 

prestadas pelos licitantes, podendo em qualquer fase da licitação promover diligências destinadas a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório. Poderá ser solicitado pela Comissão de 

Licitação esclarecimentos acerca do(s) serviço(s) materiais proposto(s), os quais deverão ser  prontamente 

atendidos pelos licitantes num prazo máximo de dois dias úteis  da  formalização  do pedido, sob pena de 

desclassificação em referido(s) item(ns). 

 

CAPÍTULO VIII - DA CONTRATAÇÃO, DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS 

BENS/SERVIÇOS 
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 8.1 - O prazo para assinatura do instrumento de contrato é de 03 (três) dias úteis após a 

Homologação desta licitação pela autoridade superior, devendo o representante da licitante vencedora ser 

convocado e comparecer no mesmo prazo para a assinatura, na sede da PREFEITURA. 

 

 8.2 - A Contratada estará obrigada a satisfazer as especificações, exigências e requisitos constantes 

da proposta de preço, bem como Minuta do Contrato. 

 

 8.3 - Havendo recusa da adjudicatária em formalizar o ajuste no prazo estabelecido, é facultado à 

Administração, sem embargo da aplicação das penalidades previstas, convocar as licitantes remanescentes, 

respeitada a ordem de classificação, para, querendo, fazê-lo em igual prazo e condições da primeira 

classificada. 

 

CAPÍTULO IX - DO PAGAMENTO E REAJUSTE DE PREÇOS, DOS RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS 

 

 9.1 - O pagamento à Contratada será efetuado conforme em prazo de 30 (trinta) dias, contados a 

partir da data final do período de adimplemento a que se referir, à vista de nota fiscal / fatura e /ou recibo, 

que deverá ser apresentado pela CONTRATADA, atestado e visado pelo setor competente. 

 

 9.2 - Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas correrão por conta do orçamento do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE na(s) dotação(ões) orçamentária: Exercício 2021 Atividade 

2121.103020137.2.059 Assistência Hosp. Ambulatorial de Média Alta Complexidade (Emendas 

Impositivas), Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica. 

 

CAPÍTULO X - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO, DAS PENALIDADES 

 

 10.1 - A   recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato acarretará multa de até 10% 

(dez por cento) do valor previsto para a contratação pelo período de vigência do contrato. 

 

 10.2 - O não cumprimento das obrigações e demais condições estabelecidas neste instrumento 

convocatório e anexos sujeitará ainda à empresa vencedora às penalidades definidas na Minuta do Contrato. 

 

CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 11.1 - Na ocorrência de impugnação ao Instrumento Convocatório de licitação ou interposição de 

recurso administrativo em   cada etapa do processo licitatório, conforme previstos nos artigos 41 e 109 da Lei 

nº 8.666/93, deverá ser dirigido em tempo hábil ao presidente da Comissão de Licitação, mediante entrega 

dos termos, em vias originais, no Protocolo da PREFEITURA, com a indicação do processo licitatório nº 

1/2021-002/PMNI em referência. Este Setor providenciará imediata remessa dos documentos para o 

Presidente da Comissão, o qual procederá com os demais membros as suas apreciações e respostas com a 

máxima brevidade, obedecendo aos prazos previstos na legislação. 

 

 11.2 - Para elucidar dúvidas relacionadas a este CONVITE, nº 1/2021-002/PMNI, os interessados 

poderão comunicar se diretamente com o Presidente ou com um dos membros da Comissão de Licitação, 

pelos fones (94) 99198-5077, de segunda à sexta feira, no horário de expediente normal. 

 

 11.3 - Os casos omissos deste Instrumento Convocatório serão resolvidos pela Comissão de 

Licitação, nos termos da legislação pertinente. 
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NOVA IPIXUNA - PA, em 29 de Setembro de 2021. 

 

 

 

FRANQUISSUEL GOMES REIS 

    Comissão de Licitação 

    Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 
Rua Antônio Marrocos, nº 1, Bairro Felicidade – CEP 68585-000  

Nova Ipixuna - Pará 

Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de 

NOVA IPIXUNA 

 
ANEXO I 

 

PROJETO BÁSICO  

 

1 – OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS EXECUTIVOS 

DE ARQUITETURA E COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA HOSPITALAR VISANDO A 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL DE NOVA IPIXUNA – PARÁ.  

  

Deverão fazer parte desta contratação, a serem entregues conforme o cronograma que integra o presente 

Projeto Básico, os seguintes documentos e serviços: 

 

Verificação do estado atual da edificação, de acordo com os projetos existentes, no sentido de averiguar as 

condições das instalações já executadas para análise de necessidades de intervenções das mesmas ou sua 

manutenção; 

 

Compete à contratante a entrega do levantamento cadastral da Unidade Hospitalar (Planta baixa em arquivo 

digital com extensão DWG). 

 

Adequação/revisão dos projetos; 

 

Projeto de Arquitetura Hospitalar com: 

- Implantação 

- Planta de Intervenção 

- Planta Baixa Construtiva 

- Planta Baixa de Layout 

- Cortes  

- Elevações  

- Planta de Cobertura 

- Detalhes Construtivos e de mobiliário fixo (Bancadas e Balcões) 

Projeto de Fundações; 

Projetos de Estruturas de Concreto Armado e Metálica; 

Projeto de Instalações Hidrossanitárias; 

Projeto de Drenagem; 

Projeto de Instalações Elétricas e Luminotécnico; 

Projeto de Instalações Especiais (lógica, CFTV, alarme, detecção de fumaça); 
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Projeto de SPDA; 

Projeto de Instalações Telefônicas; 

Projeto de Instalações de Prevenção de Incêndio; 

Projeto de Gases Medicinais; 

Projeto de Instalações de GLP; 

Projeto de Instalações de Ar-Condicionado; 

Orçamento Analítico com cronograma físico-financeiro. 

Memoriais Descritivos dos Serviços; 

Especificação Técnica dos Materiais/Equipamentos; 

Memoriais de Cálculo dos Quantitativos; e 

Planilha de Quantitativos.  

 

2 – OBJETIVO 

O Projeto Básico apresentado tem como finalidade definir os objetivos e diretrizes a serem considerados na 

contratação dos serviços para desenvolvimento dos PROJETOS EXECUTIVOS DE ARQUITETURA E 

COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA HOSPITALAR VISANDO A REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL DE NOVA IPIXUNA PARA 22 LEITOS. 

 

Os projetos, objeto deste Termo, relacionam-se a necessidade de reforma perante a edificação existente, 

assim como para a ampliação da unidade hospitalar. Verifica-se a necessidade de elaboração de projetos 

específicos para cada área técnica, no sentido de atender a legislação vigente e aprovações junto aos órgãos 

reguladores, a fim da obtenção das devidas licenças/alvarás de funcionamento. A adequação/elaboração dos 

projetos é a etapa inicial necessária para início da obra. 

 

Considerando a grande demanda de projetos em execução pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura de 

Nova Ipixuna, bem como a ausência no quadro atual de especialistas para todas as áreas técnicas e a urgência 

demandada para todas as tratativas necessárias constata-se a terceirização dos serviços como alternativa mais 

viável para agilizar o processo e conclusão da obra respectivamente. 

 

3 – JUSTIFICATIVA 

3.1 – JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO  

Considerando a necessidade de reforma, ampliação e adequação das irregularidades estruturais e sanitárias 

do Hospital de Nova Ipixuna. 
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Considerando que o município de Nova Ipixuna é carente de Estabelecimentos Assistenciais de Saúde 

adequados para atendimento à população com atendimentos de média complexidade. A reforma e ampliação 

da unidade hospitalar proporcionará um espaço digno e adequado para realização desses atendimentos; 

Deve-se ressaltar que a reforma deste EAS, irá proporcionar equipamento público de qualidade que irá 

contribuir para melhoria do atendimento em saúde pública para toda a população local, bem como servirá de 

referência para atendimentos de usuários dos municípios vizinhos; 

Considerando que o Hospital de Nova Ipixuna se encontra destacado no Plano Municipal de Contingência 

para enfrentamento da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (Covid-19) como unidade de saúde de 

referência, no atendimento aos pacientes infectados com o referido vírus. 

Demonstra-se assim, todas as faces que envolvem a questão relativa a necessidade urgente pela execução das 

obras e neste sentido, a elaboração consistente da gama de projetos necessários para tal.  

 

3.2 – JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO EM LOTE ÚNICO  

Justifica-se a não divisão em lotes, ou contratação em um único lote, pois o objeto deste Termo se trata de 

serviços técnicos de engenharia e arquitetura, podendo ser desenvolvidos por equipe única multidisciplinar 

que permitirá a adequada compatibilização dos projetos entre si e celeridade no resultado final ao qual se 

busca, visto que a gestão de várias contratadas poderia ocasionar erros de compatibilização e prazos de 

entregas diferentes que não viriam a atender a necessidade da sequência do processo para contratação da 

obra, que para sua continuidade, precisa do conjunto de projetos aqui relacionados, manuais técnicos e 

levantamentos, como um todo e não fracionado. Considerando o conjunto dos serviços e sua não partição, a 

contratação em único lote tende a ser mais vantajosa economicamente para a Administração. 

 

Segundo a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em seu art. 23, § 1º, “As obras, serviços e compras 

efetuadas pela administração serão divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e 

economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 

disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, sem perda da economia de escala.” 

 

No presente caso, entende-se que o fracionamento da licitação em lotes acarretará perda de economia. Neste 

sentido, citamos o Acórdão 1.946/2006-TCU-Plenário: 

“[Voto]5. Como regra geral, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei n. 8.666/1993, exige-se o parcelamento do 

objeto licitado sempre que isso se mostre técnica e economicamente viável. A respeito da matéria, esta Corte 

de Contas já editou a Súmula n. 247/2004, verbis: "É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não 

por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, 

cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia 
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de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes...". 6.Depreende-se do 

dispositivo legal que a divisão do objeto deverá ser implementada sempre que houver viabilidade técnica e 

econômica para a sua adoção. 7. Desta feita, é mister considerar dois os aspectos básicos acima suscitados, 

quais sejam, o técnico e o econômico. Sob o primeiro, o parcelamento dependerá da divisibilidade do objeto 

licitado. No que concerne ao segundo quesito, o fracionamento deve ser balizado pelas vantagens 

econômicas que proporciona à Administração Pública, com a redução de custos ou despesas, de modo a 

proporcionar a obtenção de uma contratação mais vantajosa para a Administração. (...)11. Em síntese, o 

SSCP consiste numa central de operação e supervisão dos diferentes sistemas e subsistemas interligados e 

interdependentes, o qual permite o acompanhamento e monitoramento das manutenções preventivas e 

corretivas de modo gerencial, sem solução de continuidade do funcionamento daquele Tribunal. 12. Desse 

modo, a fragmentação do objeto em vários, ocasionado diversas contratações, poderá comprometer o 

funcionamento, à guisa concatenada, do serviço que se vislumbra obter, revelando risco de impossibilidade 

de execução satisfatória do serviço. 13.Ainda sob a perspectiva técnica, impende lançar luzes sobre a 

centralização da responsabilidade em uma única empresa contratada, a qual considero adequada não 

apenas em vista do acompanhamento de problemas e soluções, mas mormente em termos de facilitar a 

verificação das suas causas e atribuição de responsabilidade, de modo a aumentar o controle sobre a 

execução do objeto licitado. 14. Por outras palavras, em vista das razões técnicas, a execução do serviço de 

manutenção predial, de forma integralizada, por um só particular se mostra mais satisfatória do que a se 

fosse efetuada por vários particulares, no presente caso. 15. Mister se faz registrar que as considerações 

condas neste Voto, acerca da ponderação do aspecto técnico, devem sempre ser identificadas à luz de cada 

caso concreto, com base no conhecimento do serviço em questão. (...) 20. É cediço que a regra é o 

parcelamento do objeto de que trata o § 1º do art. 23 da Lei Geral de Licitações e Contratos, cujo objetivo é 

o de melhor aproveitar os recursos disponíveis no mercado e ampliar a competividade, mas é imprescindível 

que se estabeleça que a divisão do objeto seja técnica e economicamente viável. Do contrário, existindo a 

possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido, não há razão em fragmentar inadequadamente os 

serviços a serem contratados. 21. Assim, não verificada a coexistência das premissas lançadas neste Voto, 

viabilidade técnica da divisão e benefícios econômicos que dela decorram, reputo que o melhor 

encaminhamento a ser dado à questão é no sendo de que o objeto, nos moldes descritos no Edital, possa ser 

licitado de forma global. 22. Registro que não se está defendendo aqui que se trata de um objeto complexo e 

indivisível, mas de objeto cujo os elementos técnicos e econômicos do caso concreto condizem com o seu 

não-parcelamento.” 

 

4 – DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

Município: Nova Ipixuna 
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Obra: Hospital de Nova Ipixuna  

 

5 – DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO  

5.1 Nos preços propostos pela proponente na licitação deverão estar incluídos os lucros, todos os 

pagamentos, custos, transportes, carga e descarga de materiais, despesas de execução, mão de obra, leis 

sociais, tributos, impostos, taxas, multas, seguros, indenizações e quaisquer encargos que incidam ou venham 

a incidir sobre a execução do contrato e da obra, os materiais, os serviços e o pessoal contratado, que serão 

de exclusiva e total responsabilidade da empreiteira contratada; 

5.2 O valor global máximo estimado para a contratação é de R$ 296.151,77 (Duzentos e noventa e seis mil, 

cento e cinquenta e um reais e setenta e sete centavos) conforme ORÇAMENTOS PRÉVIOS realizados. 

Informamos que encaminhamos em anexo quantitativos, item e suas especificações pertinentes ao pleito em 

questão. 

  

6 – PRAZO E CRONOGRAMA FÍSICO DA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS  

O prazo para elaboração dos serviços objeto deste Projeto Básico é de 90 (noventa) dias corridos.  

 

7 – SISTEMÁTICA DE EXECUÇÃO  

A elaboração do projeto se iniciará com a emissão da Ordem de Serviço pela Contratante e entrega do 

levantamento cadastral a contratada, não sendo admitida qualquer paralisação, exceto por ordem escrita e 

justificada da Prefeitura de Nova Ipixuna. 

 

O projeto deverá ser elaborado em sua totalidade, sem fracionamento, e com estrita observância aos prazos 

previstos no cronograma de trabalho apresentado na proposta vencedora, com as normas técnicas vigentes 

que estabelece os parâmetros mínimos para elaboração de projetos de obras públicas. 

 

7.1 – NORMAS VIGENTES 

Os serviços técnicos contratados por este Projeto Básico deverão ser executados em estrita consonância com 

as Normas Técnicas vigentes para cada especialidade ou etapa do projeto, devendo ser adotada as normas 

pertinentes ao serviço como: 

 

• Norma Técnica Brasileira - ABNT NBR 5.626/1998 - Instalação Predial de Água Fria; 

 

• Norma Técnica Brasileira - ABNT NBR 6.122/2010 - Projeto e Execução de Fundações; 

 



 
 
 

 
Rua Antônio Marrocos, nº 1, Bairro Felicidade – CEP 68585-000  

Nova Ipixuna - Pará 

Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de 

NOVA IPIXUNA 

 

• Norma Técnica Brasileira - ABNT NBR 16.401-2/2008 Instalações Centrais de Ar Condicionado para 

conforto - Parâmetros Básicos de Projeto; 

 

• Norma Técnica Brasileira - ABNT NBR 8.160/1999 - Sistemas Prediais de Esgoto Sanitário - Projeto e 

Execução; 

 

• Norma Técnica Brasileira - ABNT NBR 10.844/1989 - Instalações Prediais de Águas Pluviais -

Procedimento; 

 

• Norma Técnica Brasileira - ABNT NBR 12.722/1992 - Discriminação de Serviços para construção de 

edifícios - Procedimento; 

 

• Norma Técnica Brasileira - ABNT NBR 13.531/1995 - Elaboração de projetos de edificações -Atividades 

Técnicas; 

 

• Norma Técnica Brasileira - ABNT NBR 13.532/1995 - Elaboração de projetos de edificações -

Arquitetura; 

 

• Norma Técnica Brasileira - ABNT NBR 14.931/2004 - Execução de Estruturas de Concreto -

Procedimento; 

 

• Norma Técnica Brasileira - ABNT NBR 15.575/2013 - Edificações Habitacionais - Desempenho; 

 

• Norma Técnica Brasileira - ABNT NBR 9050/2020 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e 

equipamentos urbanos; 

 

• Norma Técnica Brasileira - ABNT NBR 12.212/2006 - Poço tubular - Projeto de poço tubular para 

captação de água subterrânea; 

 

• Norma Técnica Brasileira - ABNT NBR 12.217/1994 - Projeto de reservatório de distribuição de água 

para abastecimento público - Procedimento; 

 

• Norma Técnica Brasileira - ABNT NBR 9.077/2001 - Saídas de emergência em edifícios;  
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• Norma Técnica Brasileira - ABNT NBR 5419/2015 - Proteção de estruturas contra descargas 

atmosféricas; e 

 

• Resolução-RDC nº 50 – Agência de Nacional de Vigilância Sanitária – Ministério da Saúde. 

 

• E demais normas, ainda que não estejam listadas, sejam necessárias ao desenvolvimento do trabalho 

contratado. 

 

 7.2 – ESCOPO DO TRABALHO  

Os serviços a serem contratados consistem no desenvolvimento dos projetos em etapa de projeto executivo, 

necessário para aprovação de projetos junto aos órgãos regulamentadores, especificações técnicas de 

materiais de acabamento, memoriais descritivos e de cálculo, levantamento de quantitativos de serviços 

necessários para execução da obra, alinhados com os projetos revisados e elaboração de listas de materiais 

junto aos projetos executivos; 

 

Para o desenvolvimento do projeto arquitetônico deverá ser fornecido pelo Contratante o levantamento 

cadastral com as dimensões da edificação e a localização do terreno, assim como o Perfil Assistencial do 

EAS definido pela Prefeitura de Nova Ipixuna. 

 

Os Projetos deverão ser elaborados respeitando as normas técnicas brasileiras da ABNT –Associação 

Brasileira de Normas Técnicas, e todas as normas pertinentes aplicáveis ao objeto do presente Projeto 

Básico; 

 

A Contratada deverá adotar soluções técnicas que considerem a acessibilidade de pessoas com deficiência e 

portadores de mobilidade reduzida, obedecendo às normas pertinentes; e 

 

Levar em consideração no dimensionamento das esquadrias (janelas e portas), a dimensão dos equipamentos 

e móveis a serem instalados nos ambientes, de forma a evitar demolições e refazimentos de serviços (atenção 

para equipamentos de imagem).  

 

Os trabalhos deverão ser desenvolvidos em três fases, a saber: 
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FASE 1 – LEVANTAMENTO / ESTUDO PRELIMINAR  

Nesta etapa, a empresa contratada deverá realizar visitas ao local da obra relacionada ao objeto deste Projeto 

Básico para fazer o levantamento completo e minucioso em suas instalações, visando colecionar os dados 

necessários para se determinar a necessidade de elaboração e adequações dos projetos. Durante o 

desenvolvimento desta etapa, a empresa contratada deverá tomar ciência das infraestruturas executadas: 

lógica, elétrica, hidráulica e outras, das edificações existentes, para tentativa de apropriação delas, aos novos 

projetos, se possível.  

 

FASE 2 – PROJETO LEGAL  

Nesta etapa, deverá ser elaborado projeto básico, que constitui um conjunto de elementos necessários e 

suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra, elaborado com base nas indicações dos 

estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 

ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação pela Prefeitura de Nova Ipixuna do custo da obra 

e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: 

 

Desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra e identificar todos os seus 

elementos constitutivos com clareza; 

 

Soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a minimizar a necessidade de 

reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto executivo e de realização da obra; 

 

Identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem como 

suas especificações que assegurem os melhores resultados para o empreendimento, sem frustrar o caráter 

competitivo para a sua execução; 

 

Informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, instalações provisórias e 

condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; e 

 

Subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo a sua programação, a 

estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso. 

 

Ao final desta etapa deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

Projeto Básico da Obra contendo: 
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Planta Baixa; 

 

Plantas Baixas de Layout; e 

 

Cortes e fachadas. 

 

O seu desenvolvimento deve incluir os requisitos legais da Lei nº 8666/93. Deve conter também os itens da 

Orientação Técnica do Instituto Brasileiro de Auditorias de Obras Públicas – IBRAOP – OT 001/2016. 

 

Conjuntamente a entrega do PROJETO BÁSICO e seus anexos, onde forem definidos elaboração de projetos 

que couberem aprovações para expedição de alvarás e licenças no sentido de terem sua execução autorizada 

pelos órgãos regulamentadores oficiais. Serão de responsabilidade da CONTRATADA e serão exigidos 

conjuntamente com documentação comprovante de se encontrarem aprovados ou em análise pelos órgãos 

regulamentadores. Lembramos que o Projeto Básico deverá ser aprovado previamente pela equipe técnica da 

Prefeitura de Nova Ipixuna antes do encaminhamento aos órgãos de aprovação.  

 

FASE 3 – PROJETO EXECUTIVO  

O desenvolvimento desta etapa ocorrerá após a aprovação, pela Prefeitura de Nova Ipixuna, da etapa 

referente ao Projeto Básico. O projeto executivo é o conjunto de elementos necessários e suficientes à 

execução completa da obra, de acordo com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT), incluindo peças gráficas, memoriais descritivos, especificações técnicas e de serviços, quantitativos 

de materiais, memoriais de cálculos e planilhas de custos de todas as especialidades envolvidas. 

 

Fazem parte do escopo do Projeto Executivo a elaboração de listas de material por projeto ou etapa de obra 

ou serviço, bem como o seu registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou ao 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU). Cada Projeto Executivo deverá ser composto dos 

mesmos elementos do Projeto Básico, porém em grau de detalhe adequado a cada especialidade. 

 

PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA  

Planta de implantação com indicação de vias internas de circulação de veículos com especificação do tipo de 

pavimentação, calçadas de proteção, indicação dos acessos, passarelas cobertas (se for o caso), 

posicionamento dos anexos construtivos, muro de limite do terreno, etc. 

 

Planta baixa de intervenção com a indicação dos elementos construtivos a serem executados, a serem 

mantidos e a serem demolidos; 
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Plantas Baixas Construtivas e de Layout com a indicação de cotas, níveis de piso dos ambientes e 

especificações de acabamento (piso, parede e forro), com indicação do mobiliário e elementos divisórios; 

 

Cortes com indicação do esquema estrutural de vigas e pilares, paredes, forros etc.; e 

 

Detalhamento dos anexos, dos elementos construtivos e dos mobiliários fixos, tais como: abrigo de resíduos, 

de gases, caixa d’água, calhas, rufos, marquises, esquadrias - portas e janelas, bancadas e balcões.  

 

PROJETO EXECUTIVO DE FUNDAÇÕES E ESTRUTURA  

Plantas baixas com a indicação e especificação das intervenções, dos elementos construtivos a serem 

executados, a serem mantidos e a serem demolidos; 

 

Planta de Locação e Cargas da Estrutura; 

 

Planta de Formas da Fundação; 

 

Planta de Formas da Estrutura; 

Cortes; 

 

Planta de Detalhes das Armações da Fundação e da Estrutura; e 

 

Planta com Detalhes Construtivos.  

 

PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E LUMINOTÉCNICA  

Planta do pavimento e respectivo Layout com os componentes/equipamentos das instalações dos sistemas 

elétricos propostos para a distribuição de piso e paredes; 

 

Idem para a distribuição de teto; 

 

Diagrama e tabelas de carga dos quadros de distribuição de energia geral e estabilizada; 
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Planta de luminotécnica atendendo os níveis de iluminação previstos em norma da ABNT -Associação 

Brasileira de Normas Técnicas, conjugado com a paginação do forro e dos elementos de difusão de ar-

condicionado; 

 

Distribuição e pontos de iluminação interna compatível com o projeto de luminotécnica; 

 

Iluminação de emergência conforme Normas do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará. 

  

Detalhes gerais e prumadas esquemáticas; e 

 

Memória de cálculo e critérios de projeto.  

 

PROJETO EXECUTIVO DE REDE LÓGICA E TELEFONIA 

Planta do pavimento e respectivo Layout com os componentes/equipamentos das instalações dos sistemas 

propostos para a distribuição de piso, paredes e tetos; 

 

Layout da sala dos equipamentos; e 

Detalhes da instalação.  

 

PROJETO EXECUTIVO SPDA 

Planta com detalhes construtivos, memória de cálculo, critérios de projeto, especificações e quantitativos.  

 

PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS  

Detalhes das Instalações sanitárias objeto de intervenções na obra a executar, contemplando a rede de água 

fria e esgoto destes ambientes; 

 

Rede de drenos de ar-condicionado; 

 

Rede de Gás (se aplicável); e 

 

Outros pontos de consumo como: bebedouros, torneiras de piso, lavatórios etc.  
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PROJETO EXECUTIVO DE AR-CONDICIONADO  

Viabilidade da utilização do atual sistema de ar-condicionado, se existir, com ou sem reformas (apontar as 

reformas necessárias) ou adoção de novo sistema; 

 

Planta dos pavimentos e respectivos Layout com os componentes do sistema de ar-condicionado proposto, 

compreendendo a rede de dutos, difusores de insuflamento de ar-condicionado com as respectivas vazões, 

dispositivos de retorno com respectivas vazões, troca de ar externo etc.; 

 

Detalhes das casas de máquinas contemplando o layout das máquinas e elementos complementares; 

 

Tabelas dos equipamentos com especificações técnicas, características físicas, vazões etc.; e 

 

Memória de Cálculo e Relatório de Carga Térmica Imprensa Nacional.  

 

PROJETO DE PREVENÇÃO, PROTEÇÃO E COMBATE A INCENDIO E PÂNICO  

Especificações e planilhas orçamentárias. 

 

Observação: Todos os demais projetos necessários deverão conter informações detalhadas de seus 

componentes, plantas totais da implantação por pavimento ou níveis, detalhamento construtivo de sistemas 

específicos, memoriais de cálculo quando couber e especificação de equipamentos.  

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Apresentando todas as Especificações Técnicas e Encargos, para cada um dos projetos elaborados, além das 

referências às Normas Técnicas a serem consultadas para a metodologia de execução dos serviços da obra. 

Este documento deve apresentar todas as características necessárias para identificação dos produtos a serem 

aplicados, tipo de material, dimensões e características físicas dos elementos de alvenaria (blocos cerâmicos, 

blocos de concreto, tijolos maciços, divisórias), classificação, dimensão e cor dos acabamentos utilizados, 

entre outras informações pertinentes. Os materiais de acabamento especificados no Memorial Descritivo 

deverão ser devidamente indicados na planta baixa, nos cortes e fachadas, devendo estar associados a uma 

legenda.  

 

PLANTAS, “LAYOUTS”, PRODUTOS GRÁFICOS E RELATÓRIOS TÉCNICOS  

Os desenhos e projetos deverão ser elaborados por meio de software AutoCAD/REVIT (ou outro que guarde 

total compatibilidade), obedecendo rigorosamente aos padrões definidos pelas normas técnicas estabelecidas 
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e pelas disposições da contratante. As planilhas deverão estar em formato “xls”, e os documentos em formato 

“doc” e “pdf” (ou outros que guardem total compatibilidade); 

 

O recolhimento das taxas e registros das ART (Registro de Anotações de Responsabilidade Técnica) junto ao 

CREA ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) junto ao CAU. As ART´s ou RRT's deverão ser 

devidamente preenchidas observando as especialidades diversas que deverão ser desdobrados em tantos 

profissionais quantos forem os profissionais envolvidos no objeto do contrato. Os formulários de ART’s ou 

RRT's deverão ser entregues devidamente quitadas e assinadas por seus Responsáveis Técnicos; 

 

A contratada deverá entregar 02 (dois) jogos de todas as plantas requeridas, plotadas em papel sulfite no 

formato adequado, assim como os demais itens elencados neste documento e que se fizerem necessários 

também impressos e devidamente assinados por seus Responsáveis Técnicos. Toda a documentação entregue 

impressa, deverá também ser incluída em um PEN DRIVE, contendo todos os arquivos em formato 

compatível aos solicitados acima (dwg, xls, doc), além dos mesmos em versão “.pdf”, compatível com o 

software Adobe Acrobat Reader, com vistas à disponibilização quando da licitação; 

 

As aprovações dos estudos e projetos por parte da Prefeitura de Nova Ipixuna não eximem a 

responsabilidade técnica da contratada sobre sua autoria, nem caracterizam responsabilidade técnica 

solidária; 

 

Os documentos técnicos produzidos em cada etapa de elaboração do Projeto devem ser submetidos à 

avaliação do Contratante; 

 

Será de responsabilidade dos autores dos Projetos a introdução das modificações necessárias à sua 

aprovação; 

 

Os documentos técnicos que forem rejeitados, parciais ou totalmente, devem ser revistos ou alterados apenas 

pelo seu autor e submetidos à nova avaliação; 

 

A aprovação do Projeto não eximirá os autores dos Projetos das responsabilidades estabelecidas pelas 

normas, regulamentos e legislação pertinentes às atividades profissionais; 

 

Os projetos e as especificações elaborados integrarão o acervo técnico da Prefeitura de Nova Ipixuna, 

preservada a menção de autoria e responsabilidade técnica na forma da legislação vigente; e 
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Conjuntamente a entrega do Projeto Executivo e seus anexos, os lotes nos quais forem definidos elaboração 

de projetos que couberem aprovações para expedição de alvarás e licenças no sentido de terem sua execução 

autorizada pelos órgãos regulamentadores oficiais. Serão de responsabilidade da CONTRATADA e serão 

exigidos conjuntamente quando da entrega dos PROJETOS EXECUTIVOS. Lembramos que os Projetos 

Executivos deverão ser aprovados previamente pela equipe técnica da Prefeitura de Nova Ipixuna antes do 

encaminhamento aos demais órgãos regulamentadores. 

 

8 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

Os projetos objeto deste Termo serão pagos conforme o Cronograma Financeiro apresentado e após 

cumprimento de cada etapa em sua totalidade mediante a entrega dos documentos/projetos comprobatórios 

da execução de cada etapa e subprodutos, atestados pelo Engenheiro Fiscal/Gestor do Contrato pertencente 

ao Quadro do Departamento de Engenharia da Prefeitura de Nova Ipixuna, conforme especificado neste 

Projeto Básico. 

 

O serviço será recebido pelo Fiscal de Contrato, mediante entrega do Relatório Final e emissão de Termo de 

Recebimento Provisório, de acordo com previsões legais.  

 

9 – RESPONSABILIDADE TÉCNICA  

O recolhimento das anotações de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) junto ao CREA-PA e CAU-PA, 

obrigatória para toda a equipe de profissionais apresentada na proposta técnica, ficará a cargo da contratada, 

sendo indispensável e obrigatória a apresentação delas na ocasião da primeira medição parcial. 

 

O projetista tem responsabilidade quanto: 

À qualidade e fidedignidade dos estudos preliminares (reconhecimentos, sondagens, levantamentos 

topográficos) apresentados; 

 

À viabilidade e a economicidade das soluções técnicas especificadas; 

 

À exatidão dos quantitativos, memoriais descritivos e memórias de cálculos; 

 

À eventuais erros ou omissões que levem ao encarecimento das obras decorrentes de desiquilíbrios 

contratuais; 
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Às sanções contratuais aplicáveis, que poderão alcançar a responsabilidade pelo ressarcimento de eventuais 

prejuízos, bem como a declaração de inidoneidade da empresa projetista.  

 

10 – FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  

Os serviços contratados serão acompanhados e analisados pelo Fiscal de Projeto/Contrato, devidamente 

designado para este fim por meio de Portaria ou Ato de Designação do Fundo Municipal de Saúde e/ou 

Prefeitura de Nova Ipixuna. 

 

Caberá ao Fiscal de Projeto o acompanhamento dos serviços, definição das diretrizes gerais dos projetos, 

análise das definições e critérios de projeto propostos pelo projetista, análise dos dimensionamentos, emissão 

de relatórios de pendências, emissão dos relatórios de medição e aceitação provisória e final dos serviços 

executados. 

 

Caberá ao Fiscal do Contrato à gestão dos processos administrativos, o acompanhamento dos prazos de 

execução dos serviços e de vigência do contrato, a emissão de relatórios, memorandos e despachos, a 

emissão de notificações à projetista e a conferência dos relatórios de medição.  

 

11 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

Para qualificação, a empresa deverá apresentar: 

11.1 - Certidão de registro ou inscrição junto ao CREA e/ou CAU, da firma participante e de sua equipe 

técnica. 

11.2 - Comprovação da capacitação técnico-profissional do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) pela 

licitante, através de um ou mais atestados de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, certidões de acervo técnico (CAT) ou ART´s e RRT´s, emitidas pelo CREA e/ou CAU, 

comprovando a responsabilidade técnica por serviço com características semelhantes ao objeto da licitação, 

de complexidade equivalente ou superior. 

11.3 - Declaração fornecida pela empresa participante de que o(s) profissional (is) (indicar dados pessoais), 

detentor(es) do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica, será(ão), obrigatoriamente, o(s) que 

acompanhará(ão) a execução dos serviços, caso esta empresa seja a vencedora desta licitação. 

11.4 - A equipe técnica deve ter, obrigatoriamente entre seus integrantes, o(s) responsável (eis) técnico (s) 

que apresentou (aram) a comprovação de capacidade técnico-profissional.  

 

12 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Compete a Contratada: 
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a) executar o contrato em conformidade com este Projeto Básico e o instrumento contratual; 

b) ser responsável, em relação aos seus funcionários ou prepostos, por todas as despesas decorrentes da 

execução dos contratos, tais como: salários, encargos sociais, taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de 

trabalho, transporte, hospedagem, alimentação e outros que possam representar custos para a execução do 

objeto do contrato de credenciamento; 

c) responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar ao patrimônio da 

Prefeitura de Nova Ipixuna ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, bem como 

proceder o imediato reparo ou indenização cabíveis; 

d) manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a contratação, 

particularmente no que tange à regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional; 

e) justificar eventuais motivos que impeçam ou atrasem a realização dos serviços objeto do contrato, 

apresentando novo cronograma, a ser analisado pela Prefeitura de Nova Ipixuna; 

f) responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação vigente; 

g) conciliar os trabalhos contratados com as atividades da Prefeitura de Nova Ipixuna, de modo a não causar 

embaraços ao andamento normal de suas competências; 

h) apresentar, quando solicitado pela Prefeitura de Nova Ipixuna, relação completa dos profissionais que 

executarão os trabalhos, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como o 

cronograma; 

i) manter as informações e dados empresariais e da própria Prefeitura de Nova Ipixuna em caráter de 

absoluta confidencialidade e sigilo, ficando expressamente proibida a sua divulgação, por qualquer meio, 

obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a Prefeitura de Nova Ipixuna de todos os documentos 

produzidos em razão do contrato e correlatos, em ato simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho 

contratado. O descumprimento dessa obrigação é considerada de natureza gravíssima, respondendo o 

contratado e seus prepostos nas searas administrativa, civil e penal; e 

j) elaborar produtos técnicos com qualidade e pontualidade.  

 

13 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Compete a Contratante: 

a) indicar 1 (um) servidor da Prefeitura de Nova Ipixuna interessada para liderar e acompanhar pessoalmente 

a equipe da credenciada nas eventuais execuções dos serviços de campo; 

b) Fornecer o arquivo com o levantamento cadastral atualizado do Hospital de Nova Ipixuna para a 

CONTRATADA;  

c) exercer a fiscalização da execução do contrato por meio do Gestor do Contrato/Fiscal do Projeto, 

servidores especialmente designados, na forma prevista no caput do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993; 
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d) proporcionar todas as condições necessárias para que a contratada possa cumprir o estabelecido no 

contrato; 

e) prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução contratual; 

f) garantir o acesso e a permanência dos técnicos da contratada nas dependências da Prefeitura de Nova 

Ipixuna, quando necessário, para a execução dos serviços objeto do contrato; e 

g) disponibilizar acesso a consulta dos documentos pertinentes às obras em questão ou arquivos em mídias 

digitais deles.  

 

14 – DAS PENALIDADES E SANÇÕES  

A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado, 

além das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei federal nº 8.666/93, à multa de mora, graduada de acordo 

com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou 

serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico do estudo não cumprido; 

 

0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a 

parte da etapa do cronograma físico do estudo não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo. 

 

A multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções 

previstas neste Projeto Básico e na legislação de regência. 

 

O valor da multa será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se 

for o caso, cobrada judicialmente. 

 

A empresa contratada e os profissionais Responsáveis Técnicos pelos Projetos entregues à Prefeitura de 

Nova Ipixuna poderão ser responsabilizados, nos termos da lei, quando da execução da obra quanto a vícios, 

erros ou omissões decorrentes de projeto devidos a: 

 

• Qualidade e fidedignidade dos estudos preliminares (reconhecimentos, sondagens, levantamentos 

topográficos) apresentados; 

 

• Viabilidade e a economicidade das soluções técnicas especificadas; 
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• Precisão dos quantitativos levantados; 

 

• Eventuais erros ou omissões que levem ao encarecimento das obras decorrentes de desequilíbrios 

contratuais. 

 

As sanções contratuais aplicáveis poderão alcançar a responsabilidade pelo ressarcimento de eventuais 

prejuízos, bem como a declaração de inidoneidade da empresa projetista.  

 

15 – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

ENTREGA DO PROJETO LEGAL 

DE 

ARQUITETURA/ENGENHARIA 

ENTREGA DE PROJETO 

COMPLEMENTARES E 

EXECUTIVO DE 

ARQUITETURA/ENGENHARIA 

ENTREGA DE 

QUANTITATIVO DE 

SERVIÇOS 

40% 30% 30% 

 

Obs.: Valores calculados percentualmente sobre o valor contratado.  

 

16 – DISPOSIÇÕES GERAIS  

1 - Na proposta orçamentária apresentada para elaboração dos projetos e demais documentos, todos os 

possíveis custos e despesas deverão ser considerados e embutidos no preço, tais como: transportes, 

hospedagens, alimentação e outros que se fizerem necessários. 

 

 

ELTON DAS CHAGAS COSTA 

Engenheiro Civil – Prefeitura de Nova Ipixuna 

Registro nº 22528 D PA 

 

 

MAXEMILIANO MEDEIROS MATOS 

Secretário Municipal de Desenvolvimento de Saúde Pública 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 

DO ART. 7 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DO INCISO V, DO ART. 27, DA LEI Nº 8.666/93 

CONVITE Nº 1/2021-002/PMNI 

 

 

 

 Declaramos que a empresa ____________________________________, com sede na 

rua_________________________, no ______, (cidade)  ___________, (Estado)  _________, inscrita no 

Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o no ______________, em atendimento ao 

previsto na Condição 5.1, Subitem 5.1.3, do Instrumento Convocatório Nº 1/2021-002/PMNI, que não 

possuímos em nosso quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999). 

 

 

            Local e data 

 

 

            ___________________________________ 

 Assinatura e carimbo 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS COM 

O MUNICÍPIO DE NOVA IPIXUNA - PA. 

CONVITE Nº 1/2021-002/PMNI 

 

 

 

 

 Declaramos, em atendimento ao previsto no Instrumento Convocatório na modalidade CONVITE, que, 

a empresa: ________________________________________ portadora do CNPJ: __________________ 

sediada: ___________________________________________, encontra-se em dias com relação à entrega de 

serviços e/ou materiais referente a obras/serviços realizados, ou não possui contrato com o Município de 

Nova Ipixuna - PA. 

 

 

Local e data 

 

 

__________________________________________ 

Assinatura e carimbo do representante  

(representante legal) 

 

 

 

 

Atesto do Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 

 

_____/________________/_________ 

 

________________________________ 

Carimbo e Assinatura do Responsável 

 

 

 

 

 

 

OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER FEITA PELO REPRESENTANTE DA EMPRESA E 

DEVERÁ SER ATESTADA PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO 

E FINANÇAS ATÉ (02) DIAS ÚTEIS, ANTERIOR A DATA DO CERTAME. 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

CONVITE Nº 1/2021-002/PMNI 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de NOVA IPIXUNA, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA IPIXUNA, CNPJ-MF, Nº ______________________, denominado 

daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) 

______________________________________________, CARGO (RESPONSÁVEL/GESTOR), e do outro 

lado _________________, CNPJ/CPF ______________, com sede na ______________, de agora em diante  

denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a)._______________, têm justo e 

contratado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

 

1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS 

EXECUTIVOS DE ARQUITETURA E COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA HOSPITALAR 

VISANDO A REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL DE NOVA IPIXUNA – PARÁ. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

2.1 - Este contrato fundamenta-se na Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações, 

bem como na licitação na modalidade CONVITE, nº 1/2021-002/PMNI. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo 

licitatório nº 1/2021-002/PMNI e neste termo contratual; 

 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 

CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste 

contrato; 

 

3.3.  Encaminhar para o Setor Financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA as notas de 

empenhos e respectivas notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, 

especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução 

dos serviços; 

 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, decorrente do 

CONVITE nº 1/2021-002/PMNI. 

 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante; 

 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § 1º, do art. 
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65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº  8.666/93 e 

suas alterações posteriores; 

 

4.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

 

4.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

 

4.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo 

Setor Competente. 

 

4.5-Arcar com todas as despesas de revisão e manutenções do veículo; 

 

4.6-Disponibilizar o motorista para condução do veículo; 

 

4.7-Realizar uma revisão geral do veículo para entrega à contratada no término do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

 

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 31 de 

Dezembro de 2021, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

 

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, e 

poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias 

úteis, mediante comunicação por escrito. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na 

execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as 

seguintes penalidades: 

    -    Advertência; 

    -    Multa; 

    -   Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, 

impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

    -    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade 

que aplicou penalidade; 

 

7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

 

    -    Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento 

de alguma das cláusulas contratuais; 
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7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia 

do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por 

ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 

penalidade; 

 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade 

constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só 

serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade 

competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em 

que foram aplicadas. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

 

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ ____ (_____), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado a 

partir da data final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços efetivamente 

prestados no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL 

DE NOVA IPIXUNA e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas 

pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à 

Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante 

da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a 

operação a cada mês de atraso. 

 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) PREFEITURA MUNICIPAL 

DE NOVA IPIXUNA, na dotação orçamentária: 

 

Exercício 2021 Atividade 2121.103020137.2.059 Assistência Hosp. Ambulatorial de Média Alta 

Complexidade (Emendas Impositivas), Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa 

jurídica. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde 

que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

 

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria 

geral de contratos e disposições de direito privado. 

 

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de NOVA IPIXUNA, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas 

deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 
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11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 

termo, em 02 (duas) vias de  igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 

contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

  

 

NOVA IPIXUNA – PA ___ de _________________ de 2021 

 

 

 

 

__________________________________          ___________________________ 

       CONTRATANTE                                   CONTRATADA(O) 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1._______________________________                 2._______________________________ 
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